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DE6LARAÇÃo DE tNDtceÇÃo DE cESToR Do FUNDo MUNICIPAL Do lDoso

O Conselho Municipal do ldoso de Boituva - CMl, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Lei Municipal no 2.743, de 08 de janeiro de 2020, DECLARA que, conforme^deliberação aprovadl em

reunião oidinária realizada no dia 12 de junho de 2026, foi indicado o Sr. José Luis dos Reig,

representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e lnclusâo, nomeado por meio da
portaria no 31.213, de 18 de março de 2026, para exercer a função de Gestor do Fundo Municipal do ldoso
_ FMI.

A presente indicação observa o disposto no parágrafo único do artigo 23 da Lei Municipal no

21432020, que estabelete que o gestor do Fundo Municipal do ldoso será indicado pelo Conselho

Municipal do idoso, devendo a escolÉa recair entre os servidores n';rtencentes ao quadro de pessoal da

Administração Direta.

Na condição de Gestor do Fundo Municipal do Idoso - FlUll, caberá ao indicado:

| - executar, acompanhar e administrar os recursos financeiros vinculados ao Fundo Municipal do ldoso, em

conformidade com a legislação vigente e com as deliberaçÕes do Conselho Municipal do ldoso;

ll - promover os atos necessários à operacionalizaçâo financeira, administrativa e contábil do Fundo

Municipaldo ldoso;

lll - acompanhar a execução de planos, programas, projetos, serviços e açóes financiadas com recursos do

FMI;

lV - garantir que a aplicação dos recursos ocorra de acordo com as diretrizes, prioridades e resoluções

aprovadas pelo Conselho Municipaldo ldoso;

V - adotar os procedimentos necessários para abertura, movimentação e acompanhamento das contas

bancárias vinculadas ao Fundo Municipal do ldoso;

Vl - acompanhar e controlar receitas oriundas de repasses, doaçÕes, destinaçÕes do imposto de renda,

convênios,'parcerias e demais fontes de financiamento destinadas ao Fundo Municipal do ldoso;

Vll * providenciar docunnentos, relatórios, demonstrativos financeiro§ e prestações.de contas necessárias à

fiscalizaçâo e acompanhamento pelo Conselho Municipal do ldoso e pelos orgãos de controle;

Vllt * çolaborar com os setores competentes da Prefeitura de Boituva para execução orçamentária,

financeira e contábil do Fundo Municipaldo ldoso;

lX - cunrprir e fazer cumprir as deliberaçôes do Conselho Municipal do ldoso relativas à utilizaçáo dos

recursos do Fundo;

X - exercer demais atribuiçÕes correlatas necessárias ao adequado funcionamento, gestáo e execução do

Fundo MuniciPal do ldoso.

Ressalta-se, ainda, que o indicado exerce função junto à Administração PÚblica Municipal,

atendendo ao requisito previsio na legislação municipal vigentê para o exercício da função de gestor do

Fundo MuniciPal do ldoso.

por ser expressão da verdade, firma-se a presente para os devidos fins legais e administrativos'

Boituva, 12 de junho de2026
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LIANE PEDROZO PATINETI

Presidente do Conselho Municipal do ldoso - CMI

MunicíPio de Boituva
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